




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS MONTANHA

DECLARAÇÃO

Declaro,  para  os  devidos  fins,  que  André  Teixeira  Oliveira, Matrícula Siape  nº

2050111, não foi avaliado por meio da Avaliação Docente 2021/1 – Campus Montanha,

pelos alunos do Curso Técnico em Administração Integrado ao Ensino Médio, devido à

suspensão das atividades letivas presenciais, em virtude da pandemia de covid-19. 

Montanha - ES, 22 de setembro de 2021.

Maurício Valentin Júnior
Técnico em Assuntos Educacionais

Coordenadoria de Gestão Pedagógica
Ifes -  Campus Montanha



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS MONTANHA

DECLARAÇÃO

Declaro,  para  os  devidos  fins,  que  André  Teixeira  Oliveira, Matrícula Siape  nº

2050111, ministrou em 2021/1,  para o Curso Técnico em Administração Integrado ao

Ensino Médio, as disciplinas conforme descrito abaixo:

Disciplina: Rotinas e Cálculos Trabalhistas

Carga Horária Semanal: 04 aulas

Disciplina: Empreendedorismo e Desenvolvimento de Projetos

Carga Horária Semanal: 06 aulas

Disciplina: Marketing

Carga Horária Semanal: 04 aulas

Montanha - ES, 22 de setembro de 2021.

Maurício Valentin Júnior
Técnico em Assuntos Educacionais

Coordenadoria de Gestão Pedagógica
IFES - Campus Montanha



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

MON - COORDENADORIA DO CURSO DE TECNOLOGIA EM GESTÃO
AMBIENTAL 

DECLARAÇÃO Nº 10/2021 - MON-CCTGAMB (11.02.27.01.08.02.07) 

 23545.001266/2021-50Nº do Protocolo:
Vitória-ES, 25 de agosto de 2021.

DECLARAÇÃO DE ORIENTAÇÃO DE TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

Declaro para os devidos fins que André Teixeira Oliveira SIAPE n°2050111 atuou como orientador do trabalho de conclusão de
curso intitulado "PROCEDIMENTOS DE MANEJO DOS RESÍDUOS DO COCO VERDE: UM ESTUDO DE CASO NA
USINA DE TRIAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE PINHEIROS-ES" dos discentes Amanda Rosa de
Jesus, Dione Ferreira Alves e Rodrigo Alves Lima, do curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental do Ifes -Campus
Montanha, durante o semestre 2021/1.

(Assinado digitalmente em 25/08/2021 16:28)
TALITA APARECIDA PLETSCH

RESPONSAVEL - TITULAR

MON-CCTGAMB (11.02.27.01.08.02.07)

Matrícula: 2410365

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttps://sipac.ifes.edu.br/public/documentos/index.jsp
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 10 2021 DECLARAÇÃO 25/08/2021 df6b4d7fa8

https://sipac.ifes.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS MONTANHA 
Rodovia ES-130 (Montanha-Vinhático), Km 1, Bairro Palhinha – 29890-000 – Montanha – ES

PORTARIA Nº 115, DE 25 DE MAIO DE 2021.

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS MONTANHA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO

 no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de junho deSANTO,
2014, da Reitoria Ifes,

:RESOLVE

Art 1° Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do
primeiro, para comporem a Comissão Avaliadora para Prova de Títulos do Processo
Seletivo Simplificado, com vistas a contratação de professor substituto, do campus
Montanha, para área de Administração, do Edital 03/2021:

a) ALCIONE DE SOUZA DO CARMO – Matrícula Siape 1846876;
b) ANDRÉ TEIXEIRA OLIVEIRA - Matrícula Siape 2050111;
c) MAURICIO VALENTIM JUNIOR – Matrícula Siape 1324866.

Art 2° Esta portaria entra em vigor nesta data.

CLAUDIA DA CUNHA MONTE OLIVEIRA
Diretora-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS MONTANHA 
Rodovia ES-130 (Montanha-Vinhático), Km 1, Bairro Palhinha – 29890-000 – Montanha – ES

PORTARIA Nº 95, DE 7 DE JULHO DE 2020.

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS MONTANHA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO
, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de junho de 2014, da
Reitoria Ifes,

:RESOLVE

Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados como representantes deste campus na
Câmara de Graduação do Ifes.

Representantes da Diretoria de Ensino:
Membro titular - FELIPE ARAÚJO PAES BARBOSA, Siape 3133708
Membro suplente - LÚCIO MARQUES PEÇANHA, Siape 1916708

Representantes da Coordenação do Curso de Graduação:
Membro titular : TALITA APARECIDA PLETSCH, Siape 2410365
Membro suplente: ANDRÉ TEIXEIRA OLIVEIRA, siape 2050111

Art. 2º – Todas as portarias anteriores referentes a este assunto tornam-se sem efeito.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data

Art. 4º – Dê-se ciência e publique-se.

CLAUDIA DA CUNHA MONTE OLIVEIRA 
Diretora-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS MONTANHA 
Rodovia ES-130 (Montanha-Vinhático), Km 1, Bairro Palhinha – 29890-000 – Montanha – ES

PORTARIA Nº 146, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020.

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS MONTANHA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO,
 no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de junho de
2014, da Reitoria Ifes,

RESOLVE:

Art. 1º – Divulgar a alteração da Comissão Setorial de Avaliação Institucional
– CSA, do Ifes campus Montanha, para mandato de dois (2) anos:

Representativadade Membros     Suplentes

Docentes Priscilla Dutra Freires
Codeco

André Teixeira Oliveira

Técn icos
Administrativos

Gabriele Saúde Viana Ludmila dos Santos
Santana Perovano

Discentes Maria Eduarda de
Alcantara Neves

Igor Figueredo
Gonçalves Santos

Art. 2º A presidência será exercida pelo(a) servidor(a) Priscilla Dutra Freires
Codeco.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor nesta data. 

CLAUDIA DA CUNHA MONTE OLIVEIRA 
Diretora-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS MONTANHA 
Rodovia ES-130 (Montanha-Vinhático), Km 1, Bairro Palhinha – 29890-000 – Montanha – ES

PORTARIA Nº 175, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020.

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS MONTANHA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO,
 no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de junho de
2014, da Reitoria Ifes,

:RESOLVE

Art. 1º Retificar e alterar membros na composição do Núcleo de Apoio às
Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas – NAPNE, designado pela portaria
n° 101, de 14.07.2020.

Art. 2º A comissão passa a vigorar, sob a presidência do primeiro, conforme
relação abaixo:
a) LUDMILA DOS SANTOS SANTANA PEROVANO, Siape 3157192 - Coordenadora
– Carga horária: 8hs semanais;
b) FABIO GUILHERME BISSARO, matrícula Siape 1398877 - Coordenador Adjunto –
Carga horária: 6hs semanais;
c) CARLOS AUGUSTO BALLA, matrícula Siape 2734077 - Secretário – Carga horária:
6hs semanais;
d) ANDRÉ TEIXEIRA OLIVEIRA, Siape 2050111 - Membro – Carga horária: 4hs
semanais;
e) GABRIELE SAUDE VIANA, Siape 2174505 - Membro – Carga horária: 4hs
semanais;
f) GESSICA GONÇALVES MARTINS, Siape 3136795 - Membro – Carga horária: 4hs
semanais;
g) MAURÍCIO VALENTIN JÚNIOR, Siape 1324866 - Membro - Carga horária: 4hs
semanais;
h) STHEFANE SANTOS SILVA - membro discente.

Art. 3º Passa a vigorar com a seguinte descrição:

Onde lê-se: "Todas as portarias anteriores referentes a este assunto tornam-se
sem efeito."

Leia-se: " Todas as portarias anteriores referentes a este assunto cessam seus
efeitos."

Art. 4º Ficam mantidos os demais termos da referida Portaria.

CLAUDIA DA CUNHA MONTE OLIVEIRA 
Diretora-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS MONTANHA 
Rodovia ES-130 (Montanha-Vinhático), Km 1, Bairro Palhinha – 29890-000 – Montanha – ES

PORTARIA Nº 192, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020.

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS MONTANHA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO,
 no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de junho de
2014, da Reitoria Ifes,

:RESOLVE

Art. 1º Alterar a Portaria nº 396-DG, de 11.12.2019, atualizando a composição
do Conselho de Ética e Disciplina do Corpo Discente do Ifes Campus Montanha, nos
seguintes termos:

I – Desligar o membro titular, representante docente, a servidora Isis Gabrielli
Secato, matrícula SIAPE 1047572, na composição do Conselho de Ética e Disciplina do
Corpo Discente do Ifes Campus Montanha;

II – Designar como titular, o membro suplente, representante docente, André
Teixeira Oliveira, matrícula SIAPE 2050111, na composição do Conselho de Ética e
Disciplina do Corpo Discente do Ifes Campus Montanha.

Art. 2º Ficam mantidos os demais termos da referida portaria.

CLAUDIA DA CUNHA MONTE OLIVEIRA
DIRETORA GERAL



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

MON - COORDENADORIA DO CURSO DE TECNOLOGIA EM GESTÃO
AMBIENTAL 

DECLARAÇÃO Nº 3/2021 - MON-CCTGAMB (11.02.27.01.08.02.07) 

 23545.001258/2021-72Nº do Protocolo:
Vitória-ES, 25 de agosto de 2021.

DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM BANCA DE DEFESA DE TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

Declaramos, para os devidos fins que no dia 19 de agosto de 2021 às 19:00h, os membros da presente banca examinadora,
realizaram a avaliação do Trabalho de Conclusão do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental do Ifes-Campus
Montanha, abaixo indicado.

Título: "PROCEDIMENTOS DE MANEJO DOS RESÍDUOS DO COCO VERDE: UM ESTUDO DE CASO NA USINA
DE TRIAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE PINHEIROS-ES"

Discentes:

Amanda Rosa de Jesus

Dione Ferreira Alves

Rodrigo Alves Lima

Orientador: André Teixeira Oliveira

Banca Examinadora:

André Teixeira Oliveira- Ifes/Montanha

Fábio Guilherme Bissaro - Ifes/Montanha

Crislaine Aparecida Selles Oliveira Côrtes

(Assinado digitalmente em 25/08/2021 14:45)
ANDRE TEIXEIRA OLIVEIRA

COORDENADOR - TITULAR

MON-CGEN (11.02.27.01.08.02)

Matrícula: 2050111

(Assinado digitalmente em 25/08/2021 13:59)
TALITA APARECIDA PLETSCH

RESPONSAVEL - TITULAR

MON-CCTGAMB (11.02.27.01.08.02.07)

Matrícula: 2410365

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttps://sipac.ifes.edu.br/public/documentos/index.jsp
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 3 2021 DECLARAÇÃO 25/08/2021 592623ed0f

https://sipac.ifes.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS MONTANHA

DECLARAÇÃO

Declaro,  para  os  devidos  fins,  que  André  Teixeira  Oliveira, Matrícula Siape  nº

2050111, cumpriu em 2021/1 de 75% a 100% das atividades didático-pedagógicas.

Montanha - ES, 22 de setembro de 2021.

Maurício Valentin Júnior
Técnico em Assuntos Educacionais

Coordenadoria de Gestão Pedagógica
IFES - Campus Montanha



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS MONTANHA

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que André Teixeira Oliveira, Matrícula Siape nº 2050111,

atendeu  em  2021/1 de  75%  a  100%  aos  chamados  de  reuniões  de  cunho

pedagógico/administrativo.

Montanha - ES, 22 de setembro de 2021.

Maurício Valentin Júnior
Técnico em Assuntos Educacionais

Coordenadoria de Gestão Pedagógica
IFES - Campus Montanha
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS MONTANHA 
Rodovia ES-130 (Montanha-Vinhático), Km 1, Bairro Palhinha – 29890-000 – Montanha – ES

PORTARIA Nº 65, DE 26 DE MARÇO DE 2020.

  O DIRETOR GERAL DO CAMPUS MONTANHA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO

 no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de junho deSANTO,
2014, da Reitoria-Ifes,

:RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores abaixo, para sob a presidência do primeiro,
comporem a comissão responsável pelo projeto Ifes Portas Abertas do campus
Montanha: 

a) ANDRÉ TEIXEIRA OLIVEIRA, siape 2050111; 
b) CARLOS AUGUSTO BALLA, siape 2734077;
c) CLAUDIA DA CUNHA MONTE OLIVEIRA, siape 1652723;
d) EUZILENI MANTOANELLI, siape 1766664; 
e) FORTUNATO BRUNETTI LAMBERT, siape 2420939; 
f) MAIKE DOS SANTOS SILVA, matrícula Siape 1334191;
g) BILIRRELLI DA CUNHA MONTE, matrícula Siape 2325057.

Art. 2º Definir 02 horas semanais a carga horária dos membros. 

ANDRÉ DOS SANTOS SAMPAIO
 Diretor-Geral
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Cód. CONARQ 023.151

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

REITORIA

PORTARIA Nº 784, DE 14 DE MAIO DE 2021.

 

Designar, ANDRE TEIXEIRA OLIVEIRA  para
exercer a    de Coordenador daFunção Gratificada, 
Coordenadoria Geral de Ensino  da Estrutura
Administrativa do Campus Montanha do Ifes.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pelo Decreto MEC de 17.10.2017,
publicado no DOU de 18.10.2017, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o contido no Processo nº 23545.000749/2021-41,

RESOLVE:

Art. 1º Designar ANDRE TEIXEIRA OLIVEIRA, matrícula SIAPE 2050111,
para exercer a Função Gratificada, código FG-1, de Coordenador da Coordenadoria
Geral de Ensino da Estrutura Administrativa do Campus Montanha do Ifes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JADIR JOSE PELA
Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS MONTANHA
Rodovia ES-130 (Montanha-Vinhático), Km 1, Bairro Palhinha – 29890-000 – Montanha – ES

PORTARIA Nº 272, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS MONTANHA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO

 no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de junho deSANTO,
2014, da Reitoria-Ifes,  e considerando ainda o disposto no processo nº
23545.000390/2017-12,

:RESOLVE

Art. 1º  ANDRE TEIXEIRA OLIVEIRADesignar o servidor  , matrícula
2050111SIAPE  , para responder como Responsável pelo Programa Núcleo Incubador do

Campus Montanha.

Art. 2º Atribuir ao servidor carga horária de 2 (duas) horas semanais a serem
dedicadas às atividades do referido programa. 

Art. 3º Tornar sem efeito a Portaria GDG 119, de 27.03.2019.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ DOS SANTOS SAMPAIO 
Diretor-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS MONTANHA
Rodovia ES-130 (Montanha-Vinhático), Km 1, Bairro Palhinha – 29890-000 – Montanha – ES

PORTARIA Nº 279, DE 21 DE AGOSTO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS MONTANHA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO

 no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de junho deSANTO,
2014, da Reitoria-Ifes,

:RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores abaixo, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem a equipe responsável pelo Comitê Gestor do Núcleo Incubador, do Ifes
campus Montanha:

a) ANDRE DOS SANTOS SAMPAIO, siape nº 1653483 - Diretor-Geral;
b) WAYLSON ZANCANELLA QUARTEZANI, siape nº 1043459 – Diretor de
Pesquisa e Extensão; 
c) HELAINE DO AMARAL MOTTA, siape nº 2918741 – Docente Titular 
d) ANDRE TEIXEIRA OLIVEIRA, siape nº 2050111 – Representante Coordenador do
Núcleo Incubador campus Montanha;
e) CRISLAINE APARECIDA SELLES OLIVEIRA CÔRTES, siape nº 3137258 –
Representante Docente Suplente; 
f) BILIRRELLI DA CUNHA MONTE, siape nº 2325057 – Representante Técnico
Administrativo Titular; 
g) ATILA NUNES, siape nº 2394530 – Representante Técnico Administrativo Suplente 
h) GUSTAVO GOMES GASPAR DA SILVA – Representante Discente Titular; 
i) MAIANA RIBEIRO DE CARVALHO – Representante Discente Titular.

Art. 2º O mandato desse Comitê terá vigência de 2 (dois) anos a partir da data
de publicação desta Portaria.

Art. 3º Todas as portarias anteriores referentes a esse assunto tonam-se sem
efeito.

ANDRÉ DOS SANTOS SAMPAIO 
Diretor-Geral




